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A Câmara Municipal de São José dos Campos, apro
va e eu sanciono e promul go a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica retirada da classe de ben& 
, 

pu-
blicos de uso comum do povo e incor porada à classe de bens patri
moni a i s do MunicÍpi o , uma área de 611,60 ms .2 (seiscentos e onze 
metros e sessenta decimetros quadrados) de forma irregular e que 
integra a praça Melvin Jones , desta cidade, medindo 43,00 ms . (qu~ 

renta e tr~s metros) no lado em que divisa com a rua Helena José 
Neme, 45,00ms . (quarenta e cinco metros) no lado em que divis~ 

, 
com a avenida Engenheiro Francisco Jose Longo e nos dois outros -
lados, onde mede 17, 50ms. (dezessete metros e cinquenta centime
tros) e 10 ,70 ms. (deª metros e setenta centimetros) com o remane~ , 
cente da praça Malvin Jones , ja referida. 

Artigo 2g - Fica o Prefeito Municipal autorizado 
a ali enar, por doação, a área de que trata o ar tigo lQ desta lei 
aos Rotarys Clubes de são José dos Campos para a construção da 
"Casa da Amizade" dêsses clubes de serviços . 

Artigo 3Q - O terreno objeto da presente doação 
reverterá ao patrimÔnio municipal independente de quaisquer inde
nizaçães, se os donatários não efetivarem a construção prevista no 
artigo 2Q no prazo de dois anos a contar da data da escritura de 
doação. 

Artigo 4Q-Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

A - , Prefeitura da Zstancia de Sao Jose dos ~ampos , 31 
de dezembro de 1.968. ···· 

, \ {lLL/lt v. lJ(/~ 
' E~nano Ferreira Veloso 

Prefeito un.icipal 
m 

Registrada e publicada no Departamento de Negocias Internos ,aos tr :~~ 
ta e um dias do mes de dezembro de ano d mil novecentos e sessenta 
e oi to. 


